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Verdades nuas, para homens livres, s6 criadas fo1·áQ.< 
· Felinto Ely.sio. Vid. de J. La Fontaine. 
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Rro . DF. JANEIRO. NA TYPOG,RAPHIA DO DIARio 1833. 

_. Jl ~ 1]:' lE ú.~ J! ® Jn 0 entendido amor propri'o do Sr·. :E;<rarísto. aclwtt 
l'f de indecoroso e de indecente na nume1ra ob-

·~· Ontr:ista o coraçã~ do pat1'iota .que im- ~ sequiosa , com' que . é semp1·e recebido pelo 
Pat:cial attende á marcha dqs negocios bra- ~ Po,·o o modo facil, e muitas vezes picante , ' 
lil~leil·os , e ao modo insolito por que perten- $ por que costumâo orar a.íguns ilJnstres Mem- · 
~e domina•· á t()do~ ~ .F.acção actualmente á ~ bros da Opposição; ao que o S r. Evaristo 
testa de nossos destinos! Ella; não se co11ten- .~ chama facecias bu1·lesca s , caquinarhts_,- lf!!J'!J.9-
ta com a sujeição daque11es ' · qne .neeessita.- ~ llwdas, e outras coisas proprias (lê seo bes• 
dos pela. sua p9sição social, lhe pr~stão I'e- ~ fiunto , de maneira a1gu.nm instnt ido do que 
ligiosa obedi(mcia: o seo anojo vai alem: el- ~ é .Oratoria parlameut~~~·, decencia, e tesjlei
la prete-pde. impo1· silencio nos Rep1·es~ntan - ~ to devido ao Augusto Recinto dtt~~> . Leis. !l'o
~es da Naçã9, cujo modo de pensar não é ~ dos sabem que é a iuveja, e a raiva que· o 
o mesmo: ' tião .se satísfazendo com obter a. É devora, qne o faz ::~ssim falia r, · por vêr de 
ln~ioria .d()s wtos, a .faeç~o se inc01~nnod_a ~ t1m lado. pagos, tnes t ributos de consideração 
ate c®n~ ~s reflexões sugen~as pda l rppcst- ~ e de .annzade a homens que tanto tem cou1-

Çiio em apoio dos.. seos princípios: nem a o ~ batido á favor das Libenlndes dC! Poro: e 
lUenos quer dar-lhé o refrigerio de expendet· ~ de outro · lado desmase.aru.da a i(TIJOl'fl!lCÜt dos 

. . E I . ' · 1 ' ~ .s.nas opnnües.. . . se ta acontece , ·eis .. qn.e. se ~ , &ugeitos, que <1tzem nomeados por el1e para 
·, nssanha tod0 o.,,exercito dos .Escdptores mi- ~ Millist:·os de Estado. O Catão J.>Or estes mo·

,}listeriaer;, e onsadament~ iusultão os R ep1·e· ~ thos desculpa a mora; ~ mns é ~empre ohrí
:.~Qntantt>~'i . independentes , com ·os termos . os ~ gado á dize i·, que a 'Pró r a m1.1iol' qne pode 
m_ais ila fame~, e só_ .. digHos daquelles , que com t dar um Po,=o de respei tad tll' de seos Repl'e·
.Plles pt'{\ten dem · diminnir a reput:H;:io, e aco- ~ seutautes. é· a que tem dado o d.esta C a. 

_ bat·rlar a coragem ~os qae não conhecem on- ~ pita1, soft·endo os ati'Ozes iusnltos ditos ús 
h·o arbitro de seos Yotos se não sua rnzão ~ Galet·ias _pelo Sr. Evaristo , e outros bo~a fo
'i'l sua collsciencia. E ' falta de pudoT pu~Mico j ~ g:os. miuistel'iaes, sem que o Corpo L_egisla
é não (aze?.- caso das fl.ecessidades da Po l1'io. , ~ tivo tivesse ate lJOje á mnO'oar-se de acol.l-
, ,/!' • l . ; . li . ~ 

& f!u ende1· as ,·e,qros rla mm:a , -e os w teTesses ~ teCimentos sem e. 1antes aos que por vezes, e 
da ;onp11lação o discntit· com cuiclado e zelo, -~ não pouc:t~, tem tido Iug-al' em os ·Paizes qne 
Os Projectos apres<mtados ua Ca,mara pelo ~ occupão o vrimcit•o ltvrat• lla escalla da ei
Podet:. 4 . 4.'!!2J:n--1}íle faz esta ceusnra á Op- Í vilisação; e nunca por~uoti,os da onTem <!~~-
·posição da Camnra dos Sn; . ))eput<;dos, e ~ qnelle~; á que nos refferimos. . 
cujos ti1·os })at'cccm m;_lis dirigidos co::traJ o Í A A urüra é i)Oll.co exa.cta (1uando diz Que 

( St·. M oate2UilHl, pot· se, ter e~ te mui to occn- ~ lod~.~ as Leis qu.e .d1:zem 1;espeilo á oFgtmisaçün ' 
,.Pado com ·a froposta no G overuo sn1m~ a ~ volltwa ou adnnmstrntiw enconl1·ã'J~twlado~· 
-reform,a do ál's~na( da :M nrluh;t, procura h~n- ~ ~mboraços na discuss.~o, ;;mo se aci;;~mci;;e s~ ~ 
Çar tan~a o_di,osif~ade c0ntra aqueHes Srs. <Jne ' 'íu.~zesse cow;c~rva~· ludr; na rleso1'rfetf! • e111 ,11u~ 
-nos obt·rgnn a chzer duas pah1Yras acerca da e.r:n1e 8jc. Pr·Hfl~lrnnwHte a Pi·oposta ele q<te. ' 
·l~e~e1·ida Propost~; a · fim .d~e qu~ possa.<:> Pp- se tr.nta é a primeira, afora a Lrí do me- i 
?J~co bem aprec~ar o espmto de yartJdO (e ~ lhorament_o do. Meio C il'cnlunte , <]n o po rle1) ·. 

e tudo q;t~pnto dt.zemqs .pam ~os t~a? asseme- ~ do, bem que mde~)dammJ te , mci·ec r:; r tnl t;
!ba~:mos corn ~lia) . com qu~ e -1·e_d1gtda. seme-l tnlo , tem este mmo eutt·ado ~m discmsfi o. 0 
..ahan.te foJhq~ ,., . . · · ~ .ft.nno passado passarão até sem se1-:em discft-
. - ~ã.o uo~\,·$l.,em~~gtre~~~ iQbt·~ .. o que :e mal ~ ti<!_a:s, ou ~om pequena discussão Ltis, c 'co. 
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digos. O t•esnHncfo todos 'sabem qual fora-' · ;: que forem reputados habeis, d~vendo sut>sti· 
~ I'e\·isão '· e não execução do que fora de- ~ tuir quálquer dos Almoxarifes, e Escrivãer !l! 
cretad~. Em Mgnndo lugar cum1h-e sabá _'QlHd Accre:1cente-se á: isto a m~i util irwençij,b f..~ 
esta Prof}o1:ita z~ão .tendo \·erdadeirameute po(.~ ~ poder· ser Intendente .da 'Marinha) quem '''.bê.ril 
fim se 11~0 a~1g·me'utar os Onleuados dos EmU: s quizer o Sr. Ministro, Padre, mil'itar, f 2go: 
]negados daqnella Reparti'çao) thra nitiito mal ~ ciarité ;·· &c. êhi ú~z do que ma,nda ,;a. J.Jel 
coucebida uão só na esca!la dess·es o·•·d,ma'a. ~ âe 12 de Agosto de 1797 , não revogad( 1pe
dos, coz~o mü}nillo que ella· p1·eténdeó alte"' ~ lo AI v. de i3 de Maio de 1808, e a Lpra· 
ra'r na pat·te ~clmini~tra~\'a d~ At•seil~t Qtie ~ ticâ' . gérâl clo Governo antes e ao depois d.& 
chlpa. ~ois_ te~ o~· M.~llllJi'08 da Qpposi-çã·o i ~ Qoss~ l!ldependencia nesta Corte, e de ~aiS 
c ern particular o St'l Moíit~ztiô:iii; dê se:. ~ Arsenaes' Ho Brasil; e far-se;.ha ·uma Jdé& 
1·em .obrigado:~ . á . imp~gna}-a, p~'o,p,oudci-lhe ~ exacta. do que é a gigantesca e orga·nica . Pro" 
eweudas, à fitll . de a t:pelhat·ar , ;. e torna1· mais ! posta tão commemor,ada pela· A~rora, e pot 
util ,á Nação? Nós Qtt\•Ím@s o p1·oprio St;. ~ fi!lta da qtial soji·eni ()~interesses da populaçã~; 
Eval'isto na Camm;il. coufessar que eite ultiiuo ~ Quizessé o Sr. 1\f.inistro executar as' L~1S. 
81·. Deputado l1avi'a inuito estudctdo a mate1·ia; ~ actualmente em vigor, e estamos .que nád 
coutr:;t qüem elle tJaclti titilia á dizet·, tnns so. ~ appatecuiáo os abusos que tanto mal faze!11 
mente contra o St·. Carneiro da Cunha, é ou- ~ ao Thezouro Nacional. Não h~.o·de ser os 4 
tt·os 1 que impn~visa,·ão aJi eme1~das sdb1·e a . ~ Almoxarifeg , . e o Poder díscricionario que 
perna. Como vem agora em a su;.t Fio lha atacar ~ quf:i' ··ter o 'Sr; Ministro sobre a sorte dos 
Q ~elo, . com ,qlle a digna Opppsição se tem ~ l~mpregados l'ublicos pal'á bs clemi·ttir quah• · 
c.om.pottado neste objec.~o? Que quét diz~r d ~ do be't11 qúizer; que hão de .. evitar ·os al::ili· 
ter ja passacl.o rJelo émiinho de U/tl(l Commisslio? ~ sos ~ caso se não qucirâ.o éxeclitar as Leís: 
pev,e . po~ isso ficar inh'ibido um Sh. Dcpul ~ ]',n.aliüeriié tétrn itiamos est'e artigo. diz.endo · 
tado de Impugnar~ d~:mti·o do Regimento i o $ á Aurui'á qtie não são ás discuss·Ões como ellà 
/'rçj ê,ct~ de · j.Jei. ? i} é~;~l pa e do ~ M iti~stro ~ p1·eteiüit! ; que há~ dê; o li podem ; tornar odio-" 
ql,l~ .. pouco ,versado n.a màtéria Se abalançoú ~ 80 () sj~tema Representativo; mas t~ini as 
~ occupai· a, atterição. da Ca1~1ara. ,c,om liniá ~ VOT "Çü8~!!! A ·A~ro~â. bem nos: e~ te~: 
:fr<?ppsta mal . cooc~ll;da :i. e. md.'gna d~ ser ~ de. Os Deputado~ que dtscutein; $e _ na-o 1! .. 
~pprovada pelo Corpo. Legl&latr~o. Falia a ~ lt.istrão os seos Cont:idaêlfros; ao merios dão 
.A,.iú-ora , em. 11ensamento 9eral da· Prop{Jst.a, ~ uma. decidiria. prova de . zefó pela Cattza: pu~ . 
. ,9ue n'o!.o d~a ellá, qtial é. Se o t•.á ~ é c6i; ~ blicà, de franq uezá i de pund,; n0i> de de;> 
n10 j~ .dissemos J augmentar Ordenados, e ~ sejo de saber, e de acertar, ~ ile coragem 
nada .mais·; e por iss6 é ~~ue fora mui .apràili ~ tiHI<"s. as vezes que ~e !ll dê se. oppor, o11 
po~itadameate pe dido o arli<r'rilento, viste que,~ aos pnjúizo·s e excesso·s d6s .Partidos, oli 
como ~isserão al?uns S~s. ~ ~ p·u.tados, se ·tr~ ... ~ ás ópp!'e~sóes, e t.franias .do Poder. 
tava agora dt: melh<Har a nH:Io Circulante, nao ~ 
.~:>e podendo saber, qual a moeda em que se·~ ~ 
rião pugos esses orden,a.dd::;, o· yue os aagm~n· l O Sr. Manoel Jgnacio, Presidente Résid·Ti· 
taria ~· ou dimi·nuiria, segundo ó padrão mo- jrado cle Mio·as j ·nh.o c:\ nÇa de sér arbitr:ario~ 
netario ~ue . se houvesse ~Je aJ<Jptar. ·E P?· .í e· dar pasto á se:as prinr:'ipios chirnangaés, 
.df.•Se por ventura negar que llàO foi de"S.ar- ~ e SE>.rvÍI Obedténch' áos p·r~eeitoS despoticóS 
rasoaçlo o tn.ltar:-:;e rleste obje!ftO antes da~ i ·Ja Facç:io a gue 'tem a ltonra de pertencer. 
etue!le, uma vez 'que delle se oec'upa Ja o $ O Baclrarel ·:Fraricr::sco de Pauia Cerqneiri:t 
Corpo Législativ~ P Certamen~.e que não .~1'as j Leite í Juiz de Fora da Ciciad.~ de Marianna. 
a Aurora fa:~ dts·so um ruotlvo de qut'IXa, ~ é · do>? da Seita ·,. po·~ consequencia é elle 
e aproveJt~ ,esta lc'i:rconstan'cia para laoçar ·odio:.. ~ que deve merecer _á: sua co~1fiança, .~ara ~er 
~iJade sobre o autor, do adiiunen'to . . ~ encarregado da devás~a te-rrtvet, H vmgatJva.. 

Para se fazer úma idea: da tal Propos- ~ rá · .<lu'e se tem ·mandado proceder contra o 
ta ·: do Sr; T.oJ'I'es, ~asta dizer ·se q.ue .as· un~ l i'nfeliz Povo. da Cidade do Ouro-preto· ~ .em"' 
c as .coisas·, . que na o Gão aujg~ento d~ ord e- ~ bo1:a deter•J?me ex['Jressament.e o contrariO o 
nados, são taes que os ptopnos que a de- ,~ Avuso. de 11 de Março de 1829 ' · o qu~l 
fendem, ou pedetn a sna su·p-pres~o por s·~ ·~ ordena que nos lugares onde bo~ver iJurz 
_achar mel!1or nas ~e1·s ~etu21.e~, Otl votão con· ~: de Fora e Ouvido~, r.e~idén~es . na Cabe'Ç~ 
tra, por s~r .um rematado· desparate; en1 qu~'D'- Í; d:t ?ornarca: ·, no .~~P'edrmen.t~ des~e ·~ ·n'~ 

. t.o as · ~fbeuas ten!os o ex-emplo em as ~n· ~ · talt~, daquel'le ·, serv1~a; de Ouv1dor ~: Pres1~;n· 
cumber~cias mal ah.nhavadas do 'Fhl:'zoureno ~ te da Camara MuBiclpal, ~. ·de. ~urz de :F•o-, 
Pagl)dor , cuja su ppressão fora pedida por i ra: o·· hnmediato em v,o'tos... . ' .. 
qu em. muito defen~e a Prbp~sta; do outro $ Se ~ 8~. ·1\bnoel· Jgnacro· ;:· po~s ·; ,·nao ~oi• 
-gr:nero, são o'! taes 4 ~llllo~arrfes para um só f s~ arbJtl'a~·JO , e r~gul·~ , ? , , ~tiv1d~t t,Ia ~ai~ 
Arsenal, com seos dois .A:Judantes' ,- sem s~- ~ ta do · JUiz de Fon d'O Drstr1cto, ·9êi'Ja, ná 
rem ~e ~arnpo, /mas que pod'e~ ehamar-s.e ·~ for~a do Aviso· cita-do ·,- o P're!.-~idt:m~e d'a ~~
Guarda Costas de todos os oifi-ctaes' da Re. · ~ ·mara; mas se ·o ~S1r. ·Mano.el lgt1aé1ó, ' assun 

· .p.a 1·tiçã~, pois q~e tem de s~r e~pre?~fiog J ~brasse d~va .. u~"a. ~~ova 'de iO:parcilal:id~.d·~ ; 
·em todo 0 serviÇo que conv!er ; e .pa:ra"Of 1e 'de oped1en5~~ ac1ts ·'~os · d'ev:ere·s~ ~cotnro· ;lh:e, 
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' sid~nte; mostrata que qúeria só , executar a ~- Bãi da ~pi:l'tria o-er-rergurih•no qíie fugitivo t)~: 
LE-'-'; e não desafrontar·se de offensas parti- ~ - diã -7 dt: -AbJ'itl, àppa·r~éeo no -di'a s · ~ pari 
CQI< feS; mostrava que se âchava satillfeito ~ j:OÚl ;S'Ua8 intrigas perrler a t~Hfo~ ;''e •·deSÍ~ruir 
co.m· o sang·u.e ja der.ram_ado; e -~o~:n os ge- ~-: lt:1~o; quâ·odo ~ão, _i _irnme.df.'a'tàme'nté 31cti· 
nnd\ das VlCtlmas· daquelle movu:nen•to pa• ~ tltiado Restanrador, -_&~ i ~· r t I 

P~laa· ti cauzado pelás suas pwprí·as oppres.; ~ Pouco pot;et:b' se imp:ortá Ô Cat~e com t-ae~· 
!iOe~ e tyraaÍc'as pe~segu•iÇ0es f mo!firava que ~ ÍnvectÍvas.: seo fim nã() 'é dorilihát, n:ias ser.1 
f!l_uena em fim á Paz ·e. o socego da i Pro,;; ~ vi-r sua· Patria, é s~alval.i:a, s~ r.>~> ·der ; d.o ab'i:>.J 
V>tlH~ia · ;- o qt:1e de -certo lhe t:íào c'onyem~'; e ~· triO, em -que á -q-Ü·erem prec;J.pitài· ~ Pd•· ·tan...: 
Por isso abr~ · ~ok sem.elha'~te ~:(jdo' ! .. !_Não ~ t~)~~íals ,cesitâl;~ de> .. c~~sú'~~~ - ~ ·.Si,'.- .M a~~~l 
é' esta a prtmetra vez que ass1m v10l: o ~ Igna.ct@ ;_ a quem como Jtldtvtduo e pi·o~tm~ 
Sr: ~lfanoel Ignacio os S'êos deveres; -e obr.a ~ re~peita; mas, Je q'.uefii; 'c'oaía Pres·ÍdetJte· OlÁ 

~rbitvariamél'lte. Semp>'ré 1tfue . é 'lwgetíte fazer ~· 'Ernprégado pu!:iHc.õ; não iiõde deixa( da lí·or" 
lnfelize~ .; o ten1 prompto a Facção. Lembi·a.: í rofisar se·~ ]I 

retnos o q.ue eUe .o.l:iroü com o Auto · de ~. , . t~ · 
~Ofj)O· de: deliétO; e ffiafS pfocedíme•OtOS, j1i- t ''.: '·. , .I._.P..\ .It t_.:;, , ";"-•~/ i! , • ' · ; .• ~. 
dtcia · ........ tt.'d ; .1 J .: d .- F de ~(Conlmu.acao das -Pro1w8f.ns, ao Mzmstl'o [J&tt .. 
. ·FIOS i re ... e 1 os pe o UlZ e ora I 'L; ·. · . . • ' s·· '. t' . t''E ~ri d ... ili.:f ,, . Jta•J:t· . · · · · ' d" • d ·t· < · .. r ~ 1Ztt0 e ~ (;1 e arw l JSlav.O OS J. 'I €!-

. tJ 'l'a; em consequeHeHt ·os a c n ectmea. ~ .. , .. 
8 

·d. J · '( ·. 
tos de . ndven:íb'ro do anil ·~ fiassadó; Depois ~ .r.Jocto a us zça. · 
de· est-at o negocio re!J'ul'arrrtent{ at-fecto ao $ . IVI 

. lu,joz criminal pela Let', qué el'a d yeteador ~ A',·: · 
1
·.-" .. , ··· .; · 1 :, -· ... "··· · ·• .. , •· · · 

li<l'a • . . d f; · . . ~ . 1'. .~~ 1 - p · d · $ ugus os , e J;>üjmssill)/is . S~nhores . Repnserl.~ 
ts: vota o; oi J!'lcO . ou'stau1o p'e d res1 eoN ~ tatite$ dei NélÇclo. 

te s·oh' o p'retexto· q·ue q que servi<! de Juiz éni. ~. · .. . · . . . . . . 
l~igo ;·mas o fim de tod~ esta atb'itraried:adie era f· .As éiré:unstan'dl!s do· Iinperio . di; I'Jraiit; 
~zer com que salli'ssem crinünoS'os algunsindr:. f em rela'ç~o aos· Escnú;os At'ricinos i mer~_. 
"1 d't~os qué tinhão· rebçõ'es de paret'ltesc'o é aó.1'i· ~ cer'~ do Corpo' L'egisfati.vó . a . mai~ ·súia at .• 
Zade cam' ó Vigari'o daquefle lugar { dé qu1eni. ~ temçãd. Algu;n,s atteiúa-d'o'~ r~centêrri'érlíe coin. 
t'}l·le era . ()l·ratuito ini'migo. a que s'eliá p·ois i r:r.fettidos ;· e_ d'e' que ú . Go\iern·o· v·os d'a'rá_ in'i 
da popula~ãa' do Q.u····o pre-to l qu'e etúfou· des· ~· .fori:iraçã:'o'; con'venceni d'eSta VE'i:da'd~. Se i.· 
C0nb·ecer su•a au'teridade' e' a'peal:;:·o d'o tft'-to'nd; $ Legisl'ação a'té agora- ~*istente era, fi:a'ca' e 
hem r~ue de, barr·o·, étil q'ue se élle s'upw. ~. inefficaz (ia'ra c.olúbir -úfó' graiúfe an'al ;· â q!-ú! 
llha elevado! ! Sb' foram·o-s am~gÔ's da fl:Oar-' t ora ex'iste n1~a1s; .ihip~:ltente . b'e ,- é menõ's' 
Chia , se fo'ramos inim'igos d:ô s·r.· D': Pedro ~ garali'tidorà' da:' vi1d·a· d'e <aritos' p'i·oprietarios 
~.o· ~ se d'ezejassem·os· um;a mudangà d'e los ~ Faz'en·d~iéos' ;· qae •. v_i:veddo_ ~'Íui di,s-tante~liuns 
htutções ·poli'tlcas, com qu-~· ju·bilo n'as· não ~ 'dos ô'utrds ; po'd~ráe ~ontai' corri a eiisten..1' 
daríamos os p;rral:fttns ;' por ver assim·. mar.:· ~· cià' , . s~. · a pu'niçâo d'e t'aes a'ftcinfa'dos oã() 
charetn as caisas paa·~ _o pr<iposto fi'~! jYlas J ' fo~ rapíd;1' , ~ ,ef.ernplar , . n~s . me.sriíoii', l_ug~1; . 
&endo, coni·o somos, ín1mtgos de revoluç-oes , ~ res, errr que elfes ttve1·em sHio commett1dos:· 
11lllando a Mon·:de-hia Constituc~onu.l' , devo~ ~ .. A vossa' p·en~h;ação"., é: sab'ed·o,:ia e~·cu~a- -q 'uae·s.: · 
~os p01· m'el·o·. c_i.vi'Sillo' d_a Pessoa 'Augusta ~ quer reflexÓes rnai's a fal respei'to .. : Re po-r' 
<lo rrosso Joven lmperador, inimigos da H:t::s · ~ is'sq que -~ Regeocia· , _,em Nome dó' f mpe-· 
laut·açãof .é' de mud:mça alg1uma· ea:fi n·osS'as ~ rad'or ii S'e!iihnr IJ. Ped'ro H. , IJe.sejando 
lloti~icaS' In·stitÚlçÕes ;'. las~rnàmos éom ver. ~ aflfstar ma'les' tio g'ràves._; e· gat'antil a vi'rJi· · 

. dad~ira· d'or __ a· march'a que dão aos' negoeios ~: e_ propried•úl'e dos CiJá'dãos ,- me O'rderra· ·q.u..,.~~ · 
de nossa' Patr'i'a o·s . homens' . que por dés•' ~ VO'if ap'!~esenl:e c-om~ úrgerieia a seg-uinte· . 
gt·açá do' .Brasil' es't~o á testa' da Adminis ~ ~: '·' , . ·. . ··· , · 
t ' ' ' PRPO~TA: raÇão~ Quem se nao taes excessos ' e vanga:n- ·r -
~as p,oderír mais facilmente a·rl'astrar o Bra- $. • ' .,.· • • ' 1 t' ·' ·· ., ,.. · - .- :· , ·. 
t,tl a· uma mudança. rerigosa e fat~l de nos-~- .A Asseniol~a Gàa Lejjl'slativâ' n·~créla·= · . 
Sa: ForüJa· aétual de Go'verno ,, ou c1 restaur·l-l .Krt. Ló' Serão ph'rrrcro'~, com· á peõa'· d·e' 
~a(:)·? Nãã' ba mti'i~os c\ias que o ~r. Mon- ·~ ni6i;te os' Esc/avo(, &u. Eschn=a'i, qu~ n1a;.· 
tezuma, prov~rtdo nãu só nifQ ser resta1lf'ado·r, ~· tarem p'Or qualqu'ei ~1·an·er~a que s~ja" ,' teri
lt:as não ser inilpigO' da actual · administra- trem, o'u fiúl'em oolra graVe -ofl'ensa fisica· 
Çao' _pela- 1fom1a· pbt:. que o's seos inimigos o · ~- a seq' Senho'f i Adnúnrstrador, Fei.tor, ·otf 
~Pre:s·enfavão- , ·dí~se_ :: Q,u.e'rií' 1·esi~te l apoia;_ ~ · ~ - ~ suas mulhefes' ;· e filnos~ ~,é· ó feri!l'letú? '; 
. na,· verdade~ -: Que . mawr apo10 s.e pode ; ou offensa (orem leves, a, -P,ena ser~ dtfo! :ou. 
~ar ao Go~~rnc;> , .,fo· q·ue n:iõstrando-'Se lhe t tes ., e gale~ perpd11as, e(t tempo d riaP. · . s~
~~ e{rq_s, é perig·os LJ'Ue ' co·rre ,' ~ontinuand·o' ~ · .gundÓ~ as CÍrcuhsta\acÍas ma:ÍS, o·u'' rllerios ' ilt• 
llelles ?' Mas o! nossos man·dõéS' são de n·o.: 1 tenuaiites. - . 
~a :esp:_Ci.~; não q .. uet~1~ que' _se lhes ~iga na·: J: __ Ar_i. 2 ~: ~~~-- ~e_Hc:to~ a~!?~·~); fnen ~i~aaôns .-
. a· amert .• '. amen .•• tzmen! .• a tudo; e•s. o ~ue ~ · e ne de Ins~rretÇílO, serag ·os ' deltóqt1 eut~·s 
ell:i exigem · parà· qu'e s·e . não seJa fl'd~ êQ · f Escra\ios , · 011 E-sera4-a:s- jtilgarl'os· d~tiir(') do' 

· ~o çonspir_ildor r Ma:is, ;tind'il q'uererri' os Sy~ f M~n-i'cipio d? lugar,- ónd€! oo-h~md'te-r:ie ~~ 
·t~Pqa·ntas·.= ha?e;.se elogi~r tudo q -~~ se tem J d~l,tete. por hun1à, ~~u1:ta c?~i->ost_a d-e- &1•is ' 

lto depqrs d:e' 7 de .A:br1l :· :fla'd~1:1fe ch-amar ·; J u1zé-s de_ Paz·, pre::nd·1da· pd·o, J lHZ dl:! D-!~-
~ . 



I 
t 

reito da Com;uc:t, servindo de Escrivão aque1· ~- '· 
le, que o for do i:nesmo Juiz de Direito. _ ~ • !; 

_Art. , 3.o c;>s Juizes de Paz ter~o j~risdic-d A Aurora agoJ!~ -.ja d.efeod~ o Sr. Lisbo1}1'! ):! 
- ~ao cumu.lattva em .. to~o o Mumctp!O par' f Nós - poderamos dar dissQ os paraben~;-; ao 
proçessarem taes delictos até a pronuncia\~~ Sr. Mir_listro d_os ;Estrangei~os, . mas no/} ao 
com as 'deligencias legaes posteri0res, e pri- ~ fi lho do Sr. Cayn1. Na deteza q\le e~,tl Jaz 
são dos deli~quente~; e remett~?ráõ o pro· ~ repette umas poucas de vezes . o seo d(;ülo. 
c_eseo, concluido que seja, ao Juiz de Paz ~ mest1·e I Será por que a Aurora não Saiu 
da cabeça do mesmo. Município, para serem ~ á que se l·elferio o Catão quando assim se 
todos entregues ao Juiz , de Direito, fazen- ~ expressou? 'Attvibue el la cHm sinceridade taes 
do de tudo immediatamenta participação ao ~ ex§lressões ·ao Catão 1 ou ao Sr. Lisboa ? Ern· 
~overno, ná Província do Rio de Janeiro, ~ fim 1 a Auror11 .nã0 pode deixar de haver per' 
e aos Presidentes nas mais Províncias. ~ dido .o juizo, : quango duvida· do Bra8ileiris· 

Art. 4.o R~cebendo o Governo ÇL ~ os Pre- $. mo daquelle, que em defeza da hon.ra e dig· 
sident~s a p~rticipação a,cima me-ncionada ., ~ nidade da Nação, accusa o Minístro dos Ne, 
determinarão ··ao Juiz de Direito da Comarca. ~ gocicH\ Estraog-eirós por ter . praticado urna 
tespectiv:&, <l~e vá immediatamente - ao Mu· ~ injust:ça, ou · "t1Ti1 acto menos med·itado· e 
nidpio -onde se commetteo o delictq. ; no · ~ pouco prudente, com um Diplomata estran• 
meaodo logo, e ao mestho · tewpo , os SI:'Í~ ~ geiro. Como seremos n6s respeitado~, ~enão 
Juizes de Paz, d'entre os mais vizin hos do~ se-ncl0 ju~tos 1 e fieis aos Tratados, e ás Leis, 
lugar. , para serem Vogae~; os quae,s coo ~ que regul_ao os Dev-eres das Nações €_otre 
correráõ promptameote ao aviso do Juiz de~ sí ? Qunndo o Catão defende om iiiploma' 
Direito, que · poderá, no · caso de irnpossi~ ~ ta .E:;trangeiro, não faz mais nem meno~ 
bilidade pl'ovad:l de algum, chamar ·outró , ~ do tjLle defenrler os Direitos ' do Dip.Jom.~ta 
0;1 () Supplente, dando disso logo parte ao · ~ Brasi leiro · em id,enticas, ou ana,loga~ cirêoof·, 
.Governo. .· . • . . ~ · ~ tancias 1 ao mesmo tempo que defende .. a dig~ 
. Art. õ .o O Juiz d~ · Direito_, reunida a Jun - ~ nidade Nacienal 1 por .que a· não qwet fa" 

.Lí , dar..á principio ao ; processo, .mandaod'o ~ zer dBpendente dos erros e lpucuras de ura 
autoar todos~ · os qu·e tiver recebido sobre o ~ Ministro in esperto: em fim O Cat-ão, ' assilll 
r,nesmo delicto, em hum só, e juntar a el- ~ como todo Escriptor Publieo sinceramente 
Je a nom~ação dos · Vogae~. Nã~> - havendo~ pà:triotico 1 jamais confunde a Nação colll 
mais diligencia alguma a fazer 1 .se manda.;. ~ o M inisterio, senão quando este obra colll 
,rá .em Junta á Parte accusadora, e na fal- ~justiça. Ma's · ja que íl A,urora nos at·rastroll 

. ta d'ella, ao Promot.or Publico, ou ao F~s· ~ á este o~jecto, qlle se n'ote a prudenc·iwcelll 
,cri vão, na falta do Promotor, qu~ ·apresen· ~ que o Catão· tocou a tal · mate.r:ia. 
,t~ . em 24 horas o .. Li beiJo .. accusatr•rio c0m ~ 
.menção dos a,utos , e termos do proeesso , ~ 
d~s testemu~1bas, e documentos qtie tazem ~ Foi vi~to .na C(!)mmissão 'de Statistica are" 
culpa: depo1s se mandat·á ao Réo, ou Réos,, $ 'presentação d~-t C amara M ~·n.icipal da Cida
poJ . ~eus _CurildoJ'es ,. ou, Defensores, que lhu ~ de de Matto Gross9 1 e os mais papeis auoe'" 

.serão nomeados, q~1P. apre~entem dentro de ~ ·xos, .sobre os · prejuízos, que resu.lta ,áquel' 

.tres dias, a · sua defeza em contestação ar- ~ la Cidacle , de se achar estabt'lecida a se• 
ticula.da, que será re.cebida contendo materia, ~ cl~ do Gov_er~w na ÇidasJe de Cui'abá, p~· 
r.:ue provada, releve: e por ultimo se as- ~ J1ndo pOI' 1ssc apromulgaçã·o de huma Lei, 
s'ign~trãG ~:inco dias ~~ara a. produ.:·ç~o. das ~- que marque a mesma Cidade de .Matto GNS• 
provas . . Estes termos serão improrogaveis . ~ :,o p:~ra a. Çapital da Província, cuj.a repre· 

Art. 6:o Satisfeitos estes . a.ctos judi<.:iaea , ~ sent.ação firi r~metida a esta Augusta Cama· 
o·u l_ançadas '!S Partes, se' proferirá a ~en- ~ ra pelo Ministro e, Secretario d'Estado doS 
tença final, vencendo.se a deüsão por qna- J. N.egocios do lmperio em o officio de 6 do 
tro ·vot0s, e decü.lindo , no caso de ern·pate, ~ C:G' rente mez. A Commissão he de pare· 
o Juiz de . Direito; e a, sentença, sendo con- ~ cer, que por ora . não tem luga,!' o q1,1e 3 

dem.natoria , · será executada no n1esmo lugar ~ lnesma Camara r~quer 1
1 avista da informa' 

do delicto sem. recu-rso algun}, n:t form~ rle- ~ ção do Pt·esident,e do Governo da mesiJltl 
fe.rminarla pelo artigo 38 1 e ~>eguintes do Co- ~ - Proyinci-a.· Paço da Camara d.m~· Deputad~S 
fligo Crimio«l, presid\t~do a -execução o mes- ~ em 30 de Maio de 1832."- Gabriel -GetuliO 
mo "'J~iz .de DireitQ 

1 
nu~ deverá fazer as- . Monteiro de Mendonça-- _ Antonio de .ca.s• 
'I ~ l 

SÍ3lir ao acto hurnâ Força de Guardas N 1:1.- ~ . tro A vares. o- ·- -

ciQnaes, e os . .Escravos mais visiul1os, em $ Appro;rado Ela Sessão dé 30 de . ~I aio de 
numero correspondente i Força. ~ 1832. 

Art. 7.o _Fi cão revogada·s to'das as Leis , . ~,H-««-
'Decretos , e mais disposições em eontrario. ~ Chegon ,o Paquct~ Iuglcz, e n6s {laremos JJ ,~ 

Palacio do Rio de Janeiro, em 10 ·de Ju. ~ segui?tc n. 0 ·as ~wticias que podchnos obter ! 
j d 18::13 i respeitO dos neg~cl.OS que lll<tÍS, ~lOS interes.são. 0.~ 

n 1° e . · · , - . , · . ~ Ene1'gumenos ja gritão que de 'Lrondes e de PM1j 

Aut'el!ano de Souza e , Oltvmru. Co!.tlztnho. ~ .se mandou ao Governo nma· lista dos Rest~wradd· 
(Do Jm·nal do Çomme·1'CW.) ~ rcs _ existçntrs no BJ,'asil!!! t . ·- .J 

iUO DE JA~. NA TYP. _DO . l:n.Al.UU !J.J.~.;./N. L. Yta~NA. 18~~. 


